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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO 
 

BOLETIM INTERNO MENSAL Nº 008/2022 

01 A 31 DE AGOSTO DE 2022 

Para conhecimento dos setores subordinados e execução, público o seguinte: 
 

I PARTE (SERVIÇOS DIÁRIOS) 

 

SERVIÇO PARA O PERÍODO DE 01 A 31 DE AGOSTO DE2022. 
Conforme escalas do Departamento Geral de Operações da CMG  

 

II PARTE (ENSINO E INSTRUÇÃO) 

 

 SEM REGISTRO 
 

III PARTE (ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS) 

 

1 – ASSUNTOS GERAIS: 

A) ALTERAÇÕES DE OFICIAIS: 

1) FÉRIAS: 

 PORTARIA Nº 063/2022 – CMG, DE 08 DE AGOSTO DE 2022. 

O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso de suas 

atribuições legais, e 

RESOLVE: 

II – CONCEDER férias regulamentares aos servidores abaixo nominados, conforme tabela: 

NOME MF 
PERÍODO 

AQUISITIVO 
DIAS 

PERÍODO DE 

GOZO 
PROCESSO 

MAURO HENRIQUE DA SILVA GUERRA 5774055/5 2021/2022 15 02/08 a 16/08/2022 2022/957181 

JONAS ALENCAR DE SOUSA 3359077/3 2020/2021 30 19/09 a 18/10/2022 2022/873283 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 08 DE AGOSTO DE 2022. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transc. do Diário Oficial nº 35.073, de 09 de agosto de 2022) 

 

 PORTARIA Nº 065/2022 – CMG, DE 12 DE AGOSTO DE 2022. 

O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso de suas 

atribuições que lhe confere o Art. 4o da Lei Estadual nº 9.661, de 1º de julho de 2022. 

RESOLVE: 

I – CONCEDER 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 

2020/2021, ao CEL QOPM RG 24025 LUIZ ANDRÉ MENEZES DE SOUZA, MF nº 5774004/4, Chefe 

do Departamento de Administração, no período de 16/08/2022 a 14/09/2022, conforme Processo no 

2022/1031975, excluindo-o da Portaria nº 102/2021 – CMG, de 22 de outubro de 2021, referente à 

concessão de férias, publicada no DOE nº 34.746, de 25/10/2021. 

II – DESIGNAR a servidora MAJ QOPM RG 35516 TAINÃ ROCHA BOTELHO, MF nº 

57199733/3, ocupante do cargo de Diretor, como substituta do Chefe do Departamento Geral de 
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Administração, CEL QOPM RG 24025 LUIZ ANDRÉ MENEZES DE SOUZA, MF nº 5774004/4, 

cumulativamente com a função que exerce, durante o referido período de férias do titular. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 12 DE AGOSTO DE 2022. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transc. do Diário Oficial nº 35.078, de 16 de agosto de 2022) 

 

 PORTARIA Nº 1299/2022 – SCCMO/DGP  

O CHEFE DO DEPARTAMENTO GERAL DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO 

PARÁ, no exercício de atribuições previstas no artigo 107, inciso IX e X, do Decreto nº 1.625, de 18 de 

outubro de 2016, que regulamentou a Lei Complementar n° 053, de 07 de fevereiro de 2006, alterada pela 

Lei Complementar n° 126, de 13 de janeiro de 2020 (Lei de Organização Básica da PMPA), publicado no 

ADITAMENTO AO BG N° 009 II – 14 JAN 2020, atendendo solicitações atinentes à alterações no plano 

de férias, e considerando os termos do Oficio nº 127/2022 – DGA/CMG, PAE n° 2022/1031975, 

RESOLVE:  

Art. 1º TRANSFERIR do mês de DEZEMBRO/2021 para o mês de AGOSTO/2022 o gozo 

de 30 (trinta) dias de férias regulamentar do CEL QOPM RG 27025 LUIZ ANDRÉ MENEZES DE 

SOUZA, à disposição da CMG, referente ao período aquisitivo de 20 de maio de 2020 a 19 de maio de 

2021.  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário.  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Quartel em Icoaraci-PA, 18 de agosto de 2022.  

FERNANDO ALBERTO BILÓIA DA SILVA – CEL QOPM RG 13804  

CHEFE DO DEPARTAMENTO GERAL DE PESSOAL DA PMPA 
(Transc. do BG nº 152, de 18 de agosto de 2022) 

 

 TORNA SEM EFEITO / INFORMAÇÃO 

O CEL QOPM RG 13804 FERNANDO ALBERTO BILÓIA DA SILVA, Chefe do 

Departamento Geral de Pessoal (Icoaraci), no uso de suas atribuições legais, informou a este Comando, 

que TORNA SEM EFEITO a Nota n° 358/2022 - SCCMO/DGP, publicada no Boletim Geral N° 117, de 

22 JUN 2022, que concedeu ao TEN CEL QOPM RG 29208 ANTÔNIO MARIA ALBUQUERQUE 

MONTEIRO JÚNIOR, à disposição da Casa Militar da Governadoria, o gozo de 30 (trinta) dias de férias 

regulamentar, no período de 11 de julho a 09 de agosto 2022, referente ao período aquisitivo de 02 de 

maio de 2021 a 01 de maio de 2022 (Mem. nº Oficio nº 006/2022 – DGA/CMG, PAE 2022/825877) 

(NOTA Nº 559/2022- SCCMO/DGP). (Transc. do BG nº 158, de 26 de agosto de 2022) 

 

 FÉRIAS / INFORMAÇÃO  

O CEL QOPM OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR, Chefe da Casa Militar da 

Governadoria do Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, informou ao Departamento Geral de 

Pessoal, que concedeu ao TEN CEL QOPM RG 29208 ANTÔNIO MARIA ALBUQUERQUE 

MONTEIRO JÚNIOR, à disposição da CMG, o gozo de 30 (trinta) dias de dispensa do serviço para 

desconto em férias, no período de 11 de julho a 09 de agosto 2022, referente ao período aquisitivo de 02 

de maio de 2021 a 01 de maio de 2022, com base no Art. 144, inciso II da Lei nº 5.251/1985 (Estatuto da 

PMPA) (Mem. nº Oficio nº 006/2022 – DGA/CMG, PAE 2022/825877) (NOTA Nº 560/2022 – 

SCCMO/DGP).(Transc. do BG nº 158, de 26 de agosto de 2022) 

 

B) ALTERAÇÕES DE PRAÇAS: 

1) FÉRIAS: 

 PORTARIA Nº 063/2022 – CMG, DE 08 DE AGOSTO DE 2022. 

O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso de suas 

atribuições legais, e 
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RESOLVE: 

I - TRANSFERIR o período de férias regulamentares dos servidores desta Casa Militar da 

Governadoria, conforme tabela abaixo: 

NOME MF 
PERÍODO 

AQUISITIVO 

PERÍODO 

ANTERIOR 
PUBLICAÇÃO 

NOVO 

PERÍODO 
PROCESSO 

WENDELL MATHEUS 

DUTRA LIMA 
4219891 2020/2021 

15 a 

29/07/2022 

(15 dias) 

Portaria no 105/2021 – 

CMG, de 27/10/2021, 

publicada no DOE no 

34.751 de 28/10/2021 

05/09/2022 

a 

19/09/2022 

(15 dias) 

2022/953127 

JONAS VILHENA 

CARDOSO 
6401646 2021/2022 

22/07/2022 a 

20/08/2022 

(30 dias) 

Portaria no 042/2022 – 

CMG, de 08/06/2022, 

publicada no DOE no 

35.002 de 09/06/2022 

03/08 a 

01/09/2022 

(30 dias) 

2022/943977 

 

II – CONCEDER férias regulamentares aos servidores abaixo nominados, conforme tabela: 
NOME MF PERÍODO 

AQUISITIVO 

DIAS PERÍODO DE 

GOZO 

PROCESSO 

JEFFERSON PATRICK FERREIRA DIAS 57199690/2 2021/2022 30 03/08 a 01/09/2022 2022/812007 

OSVALDO LIMA DE ARAUJO JUNIOR 57199496/2 2021/2022 30 03/08 a 01/09/2022 2022/812007 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 08 DE AGOSTO DE 2022. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 

(Transc. do Diário Oficial nº 35.073, de 09 de agosto de 2022) 

 

O CEL QOPM OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR, Chefe da Casa Militar da 

Governadoria do Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, informou ao Departamento Geral de 

Pessoal, que concedeu ao SD PM RG 41880 JONAS VILHENA CARDOSO, à disposição da CMG, o 

gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentar, no período de 01 a 30 de agosto de 2022, referente ao 

aquisitivo de 06 de outubro de 2020 a 05 de outubro de 2021 (Oficio nº 029/2022 – DGA/CMG, de 14 de 

julho de 2022, PAE Nº 2022/871465) (Nota nº 199/2022 – DGP/SP/SCCMP). 
(Transc. do BG nº 151, de 17 de agosto de 2022) 

 

O CEL QOPM OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR, Chefe da Casa Militar da 

Governadoria do Estado (Belém), no uso de suas atribuições legais, informou ao Departamento Geral de 

Pessoal o gozo de férias dos policiais militares abaixo elencados, referente ao aquisitivo 2021, concessivo 

2022: 
Nº NOME PERÍODO 

01 2º SGT PM RG 14843 JAYME MENEZES DA SILVA DE LIMA 04/07 a 02/08/2022 

02 3º SGT PM RG 32913 ANTÔNIO DONATO CEREJA DE BRITO JÚNIOR 04/07 a 02/08/2022 

03 CB PM RG 32512 JOSÉ MARIA DA SILVA JÚNIOR 11/07 A 09/08/2022 

04 CB PM RG 38867 ALDO VANDAMME SILVA PESSOA 02/07 A 16/07/2022 

(Oficio nº 006/2022 – DGA/CMG, de 06 de julho de 2022, PAE Nº 2022/825877) (NOTA Nº 209/2022 – 

DGP/SP/SCCMP). 

(Transc. do BG nº 157, de 25 de agosto de 2022) 

 

 FÉRIAS / INFORMAÇÃO  

O CEL QOPM OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR, Chefe da Casa Militar da 

Governadoria do Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, informou ao Departamento Geral de 

Pessoal, que concedeu aos policiais militares à disposição da CMG, dispensa para desconto em férias, 

referente ao aquisitivo 2021, concessivo 2022, conforme prevê o art. 144, inciso II da Lei nº 5.251/1985. 
Nº NOME PERÍODO 

01 2º SGT PM RG 14843 JAYME MENEZES DA SILVA DE LIMA 04/07 a 02/08/2022 

02 3º SGT PM RG 32913 ANTÔNIO DONATO CEREJA DE BRITO JÚNIOR 04/07 a 02/08/2022 

03 CB PM RG 32512 JOSÉ MARIA DA SILVA JÚNIOR 11/07 A 09/08/2022 

04 CB PM RG 38867 ALDO VANDAMME SILVA PESSOA 02/07 A 16/07/2022 

(Oficio nº 006/2022 – DGA/CMG, de 06 de julho de 2022, PAE Nº 2022/825877) (Nota nº 209/2022 – 

DGP/SP/SCCMP) (Obs.:*Republicada, por haver saído com incorreções no BG Nº 157/2022). 

(Transc. do BG nº 159, de 29 de agosto de 2022) 
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2) JUNTAS DE SAÚDE: 

 ATO DO CENTRO DE PERÍCIAS MÉDICAS 

O DIRETOR DO CENTRO DE PERÍCIAS MÉDICAS DA PMPA, no uso de suas 

atribuições legais, informou a este Comando, a cerca das JUNTAS DE SAÚDE SESSÕES 

ORDINÁRIAS Nº 095, 096, 097, 098, 099, 100, 101, 102, 103, 104, 105, 106,107, 108, 109,110, 111, 

112 e 113-JPIS/2022.  
A JPIS (JUNTA PERIÓDICA DE INSPEÇÃO DE SAÚDE), inspecionou nas presentes 

sessões, os militares abaixo citados, que lhes foram apresentados de ordem superior, referente as 

PORTARIA Nº 067/2022 – CPP, publicada no Adit. BG nº 123 IV, de 30 JUL 2022 e sobre seus estados 

de saúde, proferiram os seguintes pareceres: PROMOÇÃO DE PRAÇAS – SETEMBRO/2022. 
SUBTENENTE Combatentes (QPMP-0) 

Nº GRAD/ RG/ NOME OPM PARECER 

43. 1º SGT PM RG 24367 GERALDO MIRANDA SANTOS CMG APTO 

176. 1º SGT PM RG 20775 MANOEL JACINALDO ALVES COTA CMG APTO 

3º SARGENTO PM Combatentes (QPMP-0) 

Nº GRAD/ RG/ NOME OPM PARECER 

104. CB PM RG 36483 ROBSON LUIZ DE ALMEIDA CARNEIRO CMG APTO 

141. CB PM RG 36621 NATANAEL DIAS LOBATO CMG APTO 

287. CB PM RG 37434 CARLOS ALBERTO DE SOUSA SILVA CMG APTO 

322. CB PM RG 36591 WANDERSON ALEXANDRINO VIANA CMG APTO 

342. CB PM RG 33093 DIEGO GIOVANI BARBOSA DO NASCIMENTO CMG APTO 

346. CB PM RG 36409 RENAN DA SILVA BANDEIRA CMG APTO 

354. CB PM RG 37001 RODOLFO RAMOS DE ABREU CMG APTO 

502. CB PM RG 36373 ERICK ENRICO COÊLHO DA SILVA CMG APTO 

564. CB PM RG 36504 AMANDIO PEREIRA DE OLIVEIRA JUNIOR CMG APTO 

673. CB PM RG 36253 HENRIQUE DE ARAUJO DOS SANTOS DEUS JUNIOR CMG APTO 

745. CB PM RG 36777 MAX ANDRESSON TEIXEIRA GOUVEIA CMG APTO 

769. CB PM RG 36753 ALEXANDRE JOSE DE OLIVEIRA FERNANDES CMG APTO 

869. CB PM RG 36840 ANTONIVALDO RODRIGUES ALCANTARA CMG APTO 

953. CB PM RG 36302 AILSON BRITO DOS SANTOS CMG APTO 

1105. CB PM RG 36691 FABRICIO LUIZ MATOS BOUÇÃO CMG APTO 

1134. CB PM RG 36849 RAIMUNDO NONATO MENDES PIMENTA CMG APTO 

Transcrito do livro original da sala da Sessão da JPIS/PM, datada de 20, 21, 22, 25, 26, 27, 28, 29/07/22 e 

01 e 02/08/2022 

CONFERE COM ORIGINAL: 

 COMPONENTES  
JOÃO BATISTA CARNEIRO COSTA – CEL QOSPM 

 RG 25233  

LOUISE SAUMA DE OLIVEIRA SOARES – MAJ QOSPM 

 RG 37712 

WILSON RIBEIRO LOPES NETO – MAJ QOSPM  

RG 37715 

RAQUEL CHARTUNI PEREIRA TEIXEIRA – CAP QOSPM  

RG 39740 

 HERMES FEITOSA JUNIOR – CAP QOSPM  

RG 39724  

LEONARDO CUNHA ALVES DA CUNHA – CAP QOSPM  

RG 39730  

RAMON ATAÍDE DOS SANTOS DE BRITO – CAP QOSPM 

 RG 29042  

GISLÂNIA PONTE FRANCÊS BRITO – CAP QOSPM  

RG 40875 

CINTHYA BORBA MASSULO AGUIAR – CAP QOSPM  

RG 40876  

BRUNA KUROKI GONÇALVES – 1º TEN QOSPM 

RG 40901  

CAROLINA PASSOS PEREIRA DAIBES DE AMORIM – 1º TEN QOSPM  

RG 40902  
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MÁRIO BARBOSA GUEDES NUNES – 1º TEN QOSPM  

RG 40890 

KAIZY FERREIRA CARVALHO – 1º TEN QOSPM  

RG 40904  

ADRIANE LILIAN DE OLIVEIRA LIBERAL SOUSA – 1º TEN QOSPM  

RG 42755  

ROSE SHEYLA RODRIGUES CARNEIRO – 1º TEN QOSPM  

RG 39722  

RÔMULO JOSE DE LIMA VERAS – 1º TEN QOSPM  

RG 40909 

Quartel em Belém/PA, 08 de agosto de 2022.  

WILSON RIBEIRO LOPES NETO - MAJ QOSPM RG 37715  

DIRETOR DO CENTRO DE PERÍCIAS MÉDICAS  
(NOTA Nº 030/2022 - CPM). (Transc. do Aditamento ao BG n° 145 II, de 08 de agosto de 2022) 

 

3) DISPENSA MÉDICA/CONCESSÃO:  

 O servidor Renan da Silva Pinho apresentou atestado médico de 30 (trinta) dias de 

afastamento do trabalho, a contar do dia 12/08/2022. (PAE nº 2022/1076183) 

 

C) ALTERAÇÕES DE SERVIDORES CIVIS: 

1) FÉRIAS: 

 PORTARIA Nº 063/2022 – CMG, DE 08 DE AGOSTO DE 2022. 

O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso de suas 

atribuições legais, e 

RESOLVE: 

I - TRANSFERIR o período de férias regulamentares dos servidores desta Casa Militar da 

Governadoria, conforme tabela abaixo: 

NOME MF 
PERÍODO 

AQUISITIVO 

PERÍODO 

ANTERIOR 
PUBLICAÇÃO 

NOVO 

PERÍODO 
PROCESSO 

JACQUELINE DO 

SOCORRO FONTES 

BENTES 

5009049/1 2021/2021 

01 a 

30/08/2022 

(30 dias) 

Portaria no 049/2022 – 

CMG, de 11/07/2022, 

publicada no DOE no 

35.044 de 13/07/2022 

01 a 

30/11/2022 

(30 dias) 

2022/907364 

II – CONCEDER férias regulamentares aos servidores abaixo nominados, conforme tabela: 
NOME MF PERÍODO 

AQUISITIVO 

DIAS PERÍODO DE 

GOZO 

PROCESSO 

RAIMUNDO ADJALME AMORIM DA SILVA 36730/1 2021/2021 30 05/09 a 04/10/2022 2022/1001917 

IZABEL CRISTINA BARROS TAVARES 36161/1 2021/2022 30 08/09 a 07/10/2022 2022/974162 

 

III – EXCLUIR a servidora Rafaely Lorena Florenzano de Sousa de Andrade da Portaria nº 

049/2022 – CMG, de 11/07/2022, de concessão de férias, publicada no DOE nº 35.044 de 13/07/2022. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 08 DE AGOSTO DE 2022. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transc. do Diário Oficial nº 35.073, de 09 de agosto de 2022) 

 

2 – ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS: 
● ATOS DO GOVERNADOR DO ESTADO: 

1 ) DECRETO 

 DECRETO DE 09 DE AGOSTO DE 2022 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas 

pelo art. 135, incisos III e X, da Constituição do Estado do Pará; e 

Considerando o disposto no art. 88, §1º, inciso I, da Lei Estadual nº 5.251, de 31 de julho de 

1985; 
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Considerando as informações constantes no Processo nº 2022/921190, 

R E S O L V E: 

Art. 1º Colocar à disposição da Casa Militar da Governadoria do Estado, os Policiais Militares 

abaixo relacionados: 

TEN CEL QOPM RG 27041 ANTÔNIO ALEXANDRE CORDEIRO DE OLIVEIRA 

MAJ QOPM RG 33453 NILDO CÉSAR MARTINS CARVALHO 

Art. 2o Agregar os Policiais Militares abaixo relacionados, em razão de terem passado à 

disposição da Casa Militar da Governadoria do Estado: 

TEN CEL QOPM RG 27041 ANTÔNIO ALEXANDRE CORDEIRO DE OLIVEIRA 

MAJ QOPM RG 33453 NILDO CÉSAR MARTINS CARVALHO 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 12 de 

julho de 2022. 

PALÁCIO DO GOVERNO, 09 DE AGOSTO DE 2022. 

HELDER BARBALHO 

Governador do Estado  

(Transc. do Diário Oficial nº 35.075, de 11 de agosto de 2022) 

 

 DECRETO DE 09 DE AGOSTO DE 2022 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas 

pelo art. 135, incisos III e X, da Constituição do Estado do Pará, e 

Considerando o artigo 12, alínea “a”, item “2” do Regulamento de Movimentação de Oficiais 

e Praças da PMPA, aprovado pelo Decreto Estadual nº 2.400/1982; 

Considerando as informações constantes no Processo nº 2022/921190, 

R E S O L V E: 

Art. 1º Colocar à disposição da Casa Militar da Governadoria do Estado, os Policiais Militares 

abaixo relacionados: 

3° SGT PM RG 35223 JOSÉ ALESSANDRO DIAS COSTA 

CB PM RG 39380 LUIZ RICARDO DA SILVA MARTINS 

SD PM RG 42266 PEDRO DA SILVA MIRANDA 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 12 de 

julho de 2022. 

PALÁCIO DO GOVERNO, 09 DE AGOSTO DE 2022. 

HELDER BARBALHO 

Governador do Estado 
(Transc. do Diário Oficial nº 35.075, de 11 de agosto de 2022) 

 

DECRETO DE 09 DE AGOSTO DE 2022 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas 

pelo art. 135, incisos III e X, da Constituição do Estado Pará, e 

Considerando o artigo 12, alínea “a”, item “2” do Regulamento de Movimentação de Oficiais 

e Praças da PMPA, aprovado pelo Decreto Estadual nº 2.400/1982; 

Considerando as informações constantes no Processo nº 2022/687355, 

R E S O L V E: 

Art. 1º Colocar à disposição da Casa Militar da Governadoria do Estado, o 

2º SGT PM RG 23961 JORGE LUIZ DE SOUZA CUIMAR. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO GOVERNO, 09 DE AGOSTO DE 2022. 

HELDER BARBALHO 

Governador do Estado 
(Transc. do Diário Oficial nº 35.075, de 11 de agosto de 2022) 

 

DECRETO DE 18 DE AGOSTO DE 2022 
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas 

pelo art. 135, incisos III e X, da Constituição do Estado do Pará, e  

Considerando o artigo 12, alínea “a”, item “2” do Regulamento de Movimentação de Oficiais 

e Praças da PMPA, aprovado pelo Decreto Estadual nº 2.400/1982; 

Considerando as informações constantes no Processo nº 2022/989934, 

R E S O L V E: 

Art. 1º Colocar à disposição da Casa Militar da Governadoria do Estado, a CB PM RG 39141 

PALOMA DE SOUZA RODRIGUES BATISTA. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 08 de 

agosto de 2022. 

PALÁCIO DO GOVERNO, 18 DE AGOSTO DE 2022. 

HELDER BARBALHO 

Governador do Estado 
(Transc. do Diário Oficial nº 35.082, de 19 de agosto de 2022) 
 

 DECRETO DE 24 DE AGOSTO DE 2022 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas 

pelo art. 135, incisos III e X, da Constituição do Estado, e Considerando o disposto nos arts. 88, §1º, 

inciso I, e 90 da Lei Estadual nº 5.251, de 31 de julho de 1985; 

Considerando as informações constantes no Processo nº 2022/927571, 

R E S O L V E: 

Art. 1º Colocar à disposição da Casa Militar da Governadoria do Estado, o TEN CEL QOPM 

RG 26325 MARCELO RIBEIRO COSTA. 

Art. 2º Fica agregado o TEN CEL QOPM RG 26325 MARCELO RIBEIRO COSTA, em 

razão de ter passado à disposição da Casa Militar da Governadoria do Estado. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 12 de 

julho de 2022. 

PALÁCIO DO GOVERNO, 24 DE AGOSTO DE 2022. 

HELDER BARBALHO 

Governador do Estado 
(Transc. do Diário Oficial nº 35.089, de 24 de agosto de 2022) 
 

1) ATOS DO CHEFE DA CASA CIVIL DO ESTADO: 

 PORTARIA Nº 1.035/2022-CCG, DE 08 DE AGOSTO DE 2022 

O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 13, de 07 de fevereiro de 2011, 

CONSIDERANDO a Lei Estadual nº 9.661, de 1º de julho de 2022, que dispõe sobre a 

reestruturação organizacional da Casa Militar da Governadoria do Estado; 

CONSIDERANDO ainda, os termos do Processo nº. 2022/989667, 

R E S O L V E: 

exonerar INÁCIO DE SOUZA do cargo em comissão de Assessor Administrativo II, código 

GEP-DAS-012.2, com lotação na Casa Militar da Governadoria do Estado, a contar de 5 de agosto de 

2022. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 08 DE AGOSTO DE 2022. 

LUIZIEL GUEDES 

Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 

(Transc. Diário Oficial nº 35.073, de 09 de agosto de 2022) 

 

 PORTARIA Nº 1.037/2022-CCG, DE 08 DE AGOSTO DE 2022 

O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 13, de 07 de fevereiro de 2011, 
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CONSIDERANDO a Lei Estadual nº 9.661, de 1º de julho de 2022, que dispõe sobre a 

reestruturação organizacional da Casa Militar da Governadoria do Estado; 

CONSIDERANDO ainda, os termos do Processo nº. 2022/989667, 

R E S O L V E: 

nomear INÁCIO DE SOUZA para exercer o cargo em comissão de Agente de Inteligência, 

código GEP-DAS-011.3, com lotação na Casa Militar da 

Governadoria do Estado, a contar de 05 de agosto de 2022. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 08 DE AGOSTO DE 2022. 

LUIZIEL GUEDES 

Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 
(Transc. Diário Oficial nº 35.073, de 09 de agosto de 2022) 

 

 PORTARIA Nº 1.038/2022-CCG, DE 8 DE AGOSTO DE 2022 

O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 13, de 07 de fevereiro de 2011, 

CONSIDERANDO a Lei Estadual nº 9.661, de 1º de julho de 2022, que dispõe sobre a 

reestruturação organizacional da Casa Militar da Governadoria do Estado; 

CONSIDERANDO ainda, os termos do Processo nº. 2022/989667, 

R E S O L V E: 

nomear IVONE LEANDRO TAVARES para exercer o cargo em comissão de Assessor 

Administrativo II, código GEP-DAS-012.2, com lotação na Casa Militar da Governadoria do Estado, a 

contar de 5 de agosto de 2022. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 08 DE AGOSTO DE 2022. 

LUIZIEL GUEDES 

Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 
(Transc. Diário Oficial nº 35.073, de 09 de agosto de 2022) 

 

 PORTARIA Nº 1.053/2022-CCG, DE 16 DE AGOSTO DE 2022 

O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 13, de 07 de fevereiro de 2011, e 

CONSIDERANDO os termos do Processo nº. 2022/1022895, 

R E S O L V E: 

nomear PALOMA DE SOUZA RODRIGUES BATISTA para exercer o cargo em comissão 

de Assessor Administrativo III, código GEP-DAS-012.3, com lotação na Casa Militar da Governadoria 

do Estado, a contar de 8 de agosto de 2022. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 16 DE AGOSTO DE 2022. 

LUIZIEL GUEDES 

Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 
(Transc. Diário Oficial nº 35.079, de 17 de agosto de 2022) 

 

 ATOS DO CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA 

1) DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES: 

 PORTARIA Nº 057/2022 - CMG, DE 02 DE AGOSTO DE 2022 

O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no exercício de suas 

atribuições legais, 

RESOLVE: 

I- DESIGNAR como PREGOEIROS e membros responsáveis pelos trabalhos relativos à 

modalidade de Licitação Pregão Eletrônico, no âmbito desta Casa Militar, os servidores Heider da Silva 

Martins, MF nº 57199676/4, ocupante do cargo de Chefe do Núcleo de Licitações, Bruno Luiz Silva de 
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Sousa, MF nº 4219470/3, ocupante do cargo de Agente de Contratação e Maria de Nazaré Barbosa do 

Nascimento, MF nº 5967165/1, ocupante do cargo de Agente de Contratação; 

II- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a PORTARIA Nº 

013/2022 - CMG, de 04/03/2022, publicada no DOE nº 34.882 de 07/03/2022, e retroagindo seus efeitos 

a contar de 22/07/2022. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 02 DE AGOSTO DE 2022 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
 (Transc. Diário Oficial nº 35.048, de 15 de julho de 2022). 

(Transc. Diário Oficial nº 35.066, de 03 de agosto de 2022) 

 

 PORTARIA Nº 058/2022 CMG, DE 02 DE AGOSTO DE 2022. 

O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no exercício de suas 

atribuições legais, 

RESOLVE: 

I - CONSTITUIR a Comissão Permanente de Licitação CPL da Casa Militar da Governadoria 

do Estado, vinculada a esta Chefia, para processar, receber, examinar, dirigir e julgar todos os 

documentos e procedimentos relativos às licitações do Órgão; 

II - NOMEAR os servidores Heider da Silva Martins, MF nº 57199676/4, Bruno Luiz Silva de 

Sousa, MF nº 4219470/2 e Maria de Nazaré Barbosa do Nascimento, MF nº 5967165/1, sob a presidência 

do primeiro, para coordenar as licitações da Casa Militar da Governadoria do Estado. 

III - ATRIBUIR ao servidor Heider da Silva Martins, MF nº 57199676/4 – Chefe do Núcleo 

de Licitações - Presidente da CPL, a competência para assinar os editais dos processos licitatórios da Casa 

Militar da Governadoria do Estado; 

IV - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a PORTARIA Nº 

014/2022-CMG, 04/03/2022, publicada no DOE nº 882 de 07/03/2022, e retroagindo seus efeitos a contar 

de 22/07/2022. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 02 DE AGOSTO DE 2022. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transc. Diário Oficial nº 35.066, de 03 de agosto de 2022) 

 

 PORTARIA Nº 059/2022 - CMG, DE 02 DE AGOSTO DE 2022 

O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no exercício de suas 

atribuições legais e, Considerando o Decreto Estadual nº 856, de 24 de junho de 2020, no qual moderniza 

as aquisições oriundas de dispensa de licitação, por meio de Cotação Eletrônica de preços no âmbito da 

Administração Pública Direta e Indireta do poder Executivo Estadual; 

Considerando a IN SEAD/DGL Nº 001 de 09 de abril de 2012, publicada no Diário Oficial do 

Estado Nº 32.135 de 12/04/2012, que trata dos procedimentos para realização de Cotação Eletrônica para 

aquisição de bens e contratação de serviços de pequeno valor por dispensa de licitação. 

RESOLVE: 

I - Constituir Comissão de Cotação Eletrônica, integrada pelos servidores abaixo designados, 

para desempenharem as funções de operacionalização do Sistema de Cotação Eletrônica, na função de 

Homologador, Coordenador e Apoio: 

- OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR, MF nº 34059150/4, Chefe da Casa Militar da 

Governadoria do Estado - Homologador; 

- HEIDER DA SILVA MARTINS, MF nº 57199676/4, Chefe do Núcleo de Licitações - 

Coordenador e Apoio; 

- MARIA DE NAZARÉ BARBOSA DO NASCIMENTO, MF nº 5967165/1, Agente de 

Contratação - Coordenador e Apoio; 

- BRUNO LUIZ SILVA DE SOUSA - CB PM, MF nº 4219470/3, Agente de Contratação - 

Coordenador e Apoio. 
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II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a PORTARIA Nº 

015/2022-CMG, 04/03/2022, publicada no DOE nº 34.882 de 07/03/2022, e retroagindo seus efeitos a 

contar de 22/07/2022. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 02 DE AGOSTO DE 2022 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transc. Diário Oficial nº 35.066, de 03 de agosto de 2022) 

 

 PORTARIA Nº 062/2022 – CMG, DE 04 DE AGOSTO DE 2022 

O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no exercício de suas 

atribuições legais, Considerando o disposto no inciso IV, do Art. 3º, da Lei Federal nº 10.520/2012 c/c 

Decreto Federal nº 10.024/2019 e Decreto Estadual no 534/2020, que instituem no âmbito da União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios a modalidade de licitação, denominada Pregão Eletrônico e, 

considerando a necessidade da contratação de empresa para a Aquisição de Medalhas e Insígnias para as 

condecorações realizadas nas solenidades cívico-militar dos servidores da Casa Militar da Governadoria 

do Estado do Pará de acordo com as especificações qualitativas e quantitativas constante no Termo de 

Referência do Edital, para um período de 12 (doze) meses. 

RESOLVE: 

I – Designar os servidores HEIDER DA SILVA MARTINS, matrícula no 57199676/4, 

ocupante do cargo de Chefe do Núcleo de Licitações e MARIA DE NAZARÉ BARBOSA DO 

NASCIMENTO, matrícula nº 5967165/1, ocupante do cargo de Agente de Contratação, para atuarem 

como equipe de apoio do Pregão Eletrônico nº 010/2022 – NL/CMG, que terá como Pregoeiro o servidor 

BRUNO LUIZ SILVA DE SOUSA, matrícula no 4219470/3, ocupante do cargo de Agente de 

Contratação; 

II – Fixar o prazo de 30 (trinta) dias para a vigência desta Portaria, a contar da data de sua 

publicação, podendo ser prorrogado por igual e sucessivo período, desde que justificado; 

III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 04 DE AGOSTO DE 2022. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR – CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transc. Diário Oficial nº 35.069, de 05 de agosto de 2022) 

 

 PORTARIA Nº 060/2022 – CMG, DE 04 DE AGOSTO DE 2022 

O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no exercício de suas 

atribuições legais, Considerando o disposto no inciso IV, do Art. 3º, da Lei Federal nº 10.520/2012 c/c 

Decreto Federal nº 10.024/2019 e Decreto Estadual nº 534/2020, que instituem no âmbito da União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios a modalidade de licitação, denominada Pregão Eletrônico e, 

considerando a necessidade da contratação de empresa operadora de sistema de cartões para prestação de 

serviço de administração, gerenciamento e manutenção preventiva e corretiva (mecânica em geral, 

elétrica, funilaria, alinhamento, balanceamento, cambagem, troca de óleo, filtro, pintura em geral, sistema 

de injeção eletrônica, serviços de torno em geral, consertos e reparos em pneus em geral), bem como 

fornecimento de peças, pneus e acessórios de reposição original ou similar de primeira linha, no âmbito 

do Estado do Pará, em atendimento à frota de veículos da Casa Militar da Governadoria do Estado do 

Pará, de acordo com as especificações qualitativas e quantitativas constante deste Instrumento, para um 

período de 12 (doze) meses. 

RESOLVE: 

I – Designar os servidores HEIDER DA SILVA MARTINS, matrícula nº 57199676/4, 

ocupante do cargo de Chefe do Núcleo de Licitações e MARIA DE NAZARÉ BARBOSA DO 

NASCIMENTO, matrícula no 5967165/1, ocupante do cargo de Agente de Contratação, para atuarem 

como equipe de apoio do Pregão Eletrônico no 008/2022 – NL/CMG, que terá como Pregoeiro o servidor 
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BRUNO LUIZ SILVA DE SOUSA, matrícula no 4219470/3, ocupante do cargo de Agente de 

Contratação; 

II – Fixar o prazo de 30 (trinta) dias para a vigência desta Portaria, a contar da data de sua 

publicação, podendo ser prorrogado por igual e sucessivo período, desde que justificado; 

III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 04 DE AGOSTO DE 2022. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR – CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transc. Diário Oficial nº 35.069, de 05 de agosto de 2022) 

 

 EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 024/2022 – CMG. 

Contratante: CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO DO PARÁ, CNPJ: 

07.313.542/0001-63; 

Contratada: UNIDAS VEÍCULOS ESPECIAIS SA, CNPJ: 02.491.558/0001-42; 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 039/2021 – TJ/RN, Processo administrativo no 

2022/766734 (principal) e 2022/925416 (filho). 

Fundamentação Legal: Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de 

setembro de 2019, aplicando subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/1993 em sua redação atual e 

observadas as suas alterações posteriores, e demais normas regulamentares pertinentes à espécie; 

Objeto: Prestação de serviços de gerenciamento e locação de veículo BLINDADO, sem 

motorista, incluindo seguro total e serviços de limpeza e manutenção, com todas as garantias legais e 

administrativas e assistência técnica; 

Valor Global: R$ 307.620,00 (trezentos e sete mil, e seiscentos e vinte reais); 

Dotação Orçamentária:  

Atividade - 8315 – Apoio Logístico para Atuação Governamental/8912 – Capacitação de 

Agentes Públicos; 

Natureza da Despesa - 33.90.33.03 – Passagens e Despesas com Locomoção / Locação de 

Meios de Transporte; Funcional Programática - 04.122.1297.8315 / 04.128.1508.8912; Fonte do Recurso 

– 0101006355 e/ou 0301006355 (Recursos Ordinários / Locação de Veículos). Vigência do contrato: 12 

(doze) meses a partir da data de assinatura. 

Data da Assinatura: 05/agosto/2022. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR- CEL QOPM - RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado. 
(Transc. Diário Oficial nº 35.071, de 08 de agosto de 2022) 

 

 PORTARIA Nº 067/2022 – CMG, DE 12 DE AGOSTO DE 2022. 

O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso de suas 

atribuições que lhe confere o inciso XVIII do Art. 4º da Lei Estadual nº 9.661, de 1º de julho de 2022. 

CONSIDERANDO que o Agente Público de Controle está consolidado pelo Decreto Estadual 

no 5.218, de 26 de março de 2002, que o define como auxiliar dos órgãos componentes do Sistema de 

Controle Interno, cujo órgão central é a Auditoria Geral do Estado – AGE/PA; 

CONSIDERANDO o disposto na PORTARIA Nº 086, de 11 de dezembro de 2000, da 

Auditoria Geral do Estado, que regulamenta a operacionalidade do Módulo AUDICON do SIAFEM/PA, 

instituído pelo Decreto no 1.783/96, para fins de instrução e organização dos processos de prestação de 

contas da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Estado do Pará e define o Agente 

Público de Controle como o responsável pelo registro das conformidades diárias no SIAFEM/PA, em 

cada órgão do Estado; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear para a função de AGENTE PÚBLICO DE CONTROLE o servidor abaixo 

relacionado, pertencente ao Núcleo de Controle Interno da Casa Militar da Governadoria do Estado do 

Pará. 
NOME PEDRO DA SILVA MIRANDA 

CARGO Assessor de Controle Interno 
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NOMEAÇÃO DOE nº 35.043, de 12 de julho de 2022 – Ed. Extra 

CPF 798.735.372-87 

MF  5419233/2 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, DE 12 DE AGOSTO DE 2022. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transc. Diário Oficial nº 35.078, de 16 de agosto de 2022) 

 

 PORTARIA Nº 066/2022 – CMG, DE 12 DE AGOSTO DE 2022 

O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no exercício de suas 

atribuições legais, 

CONSIDERANDO o art. 8º, §1º, da Lei Federal n.º 12.527/201, a qual dispõe sobre os 

procedimentos a serem observados a fim de garantir o acesso à informação; 

CONSIDERANDO o ofício circular AGE/PA nº 09/22 – GAB de 08 de agosto de 2022 que 

solicita designação de servidor para acompanhar todas as etapas relacionadas ao Programa Nacional de 

Transparência Pública; 

RESOLVE: 

I – Designar o servidor Marcelo Ribeiro da Costa, matrícula 5755468, ocupante do cargo de 

Assessor Técnico, para ser responsável pelo preenchimento do formulário e acompanhamento do 

Programa Nacional de Transparência Pública. 

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 12 DE AGOSTO DE 2022. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR – CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transc. Diário Oficial nº 35.078, de 16 de agosto de 2022) 

 

 PORTARIA Nº 064/2022 – CMG, DE 12 DE AGOSTO DE 2022 

O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso de suas 

atribuições que lhe confere o Art. 4º da Lei Estadual no 9.661, de 1º de julho de 2022. 

CONSIDERANDO o disposto no art. 26 da Lei Estadual nº 9.661, de 1o de julho de 2022. 

RESOLVE: 

I – DESIGNAR a servidora Tainã Rocha Botelho, MF nº 57199733/3, ocupante do cargo de 

Diretor, para responder pela Diretoria de Aquisições e Contratos (DAC), cumulativamente com a função 

que exerce, no período de 10/08/2022 a 13/08/2022. 

II – DESIGNAR a servidora Jacqueline do Socorro Fontes Bentes, MF nº 5009049, ocupante 

do cargo de Diretor, para responder pela Diretoria de Administração de Recursos e Pessoas (DARP), 

cumulativamente com a função que exerce, no período de 16/08/2022 a 20/08/2022. 

III – DESIGNAR o servidor Natanael Dias Lobato, MF nº 57222449, ocupante do cargo de 

Assessor Administrativo III, para responder pela Coordenação de Gestão de Pessoas (CGP), 

cumulativamente com a função que exerce, no período de 16/08/2022 a 20/08/2022. 

IV - DESIGNAR o servidor Aldo Vandamme Silva Pessoa, MF nº 4218818/2, ocupante do 

cargo de Coordenador, para responder pela Coordenação de Logística (CLOG), cumulativamente com a 

função que exerce, no período de 30/07/2022 a 20/08/2022. 

V – DESIGNAR o servidor Diogo Arakem Moura Santana de Oliveira, MF nº 54195422/3 

ocupante do cargo de Coordenador, para responder pela Coordenação de Contratos (CC), 

cumulativamente com a função que exerce, no período de 10/08/2022 à 13/08/2022. 

VI - DESIGNAR o servidor José Alessandro Dias Costa, MF nº 57200030/2, ocupante do 

cargo de Coordenador, para responder pela Coordenação de Planejamento Orçamentário (CPO), 

cumulativamente com a função que exerce, no período de 14/08/2022 a 27/08/2022. 
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VII - DESIGNAR o TEN CEL QOPM Jorge Fabrício dos Santos, MF nº 5788285/4, 

ocupante do cargo de Chefe de Núcleo, para responder pelo Núcleo de Licitações (NL), cumulativamente 

com a função que exerce, no período de 10/08/2022 a 13/08/2022. 

VIII - DESIGNAR a servidora Nazaré Marques dos Santos, MF nº 5387760/3, ocupante do 

cargo de Coordenadora, para responder pela Coordenação de Aquisições (CA), cumulativamente com a 

função que exerce, no período de 14/08/2022 a 27/08/2022. 

IX - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 12 DE AGOSTO DE 2022. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR – CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transc. Diário Oficial nº 35.078, de 16 de agosto de 2022) 

 

 PORTARIA Nº 068/2022 – CMG, DE 12 DE AGOSTO DE 2022. 

O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso de suas 

atribuições que lhe confere o Art. 4º da Lei Estadual nº 9.661, de 1º de julho de 2022. 

CONSIDERANDO o disposto no inciso II do art. 25 e no art. 26 da Lei Esta- dual nº 9.661, 

de 1o de julho de 2022. 

RESOLVE: 

I – DESIGNAR a servidora MAJ QOPM RG 35516 TAINÃ ROCHA BOTELHO, MF nº 

57199733/3, ocupante do cargo de Diretor, como substituta do Chefe do Departamento Geral de 

Administração, CEL QOPM RG 24025 LUIZ ANDRÉ MENEZES DE SOUZA, MF nº 5774004/4, 

cumulativamente com a função que exerce, delegando-lhe a gestão financeira da Casa Militar da 

Governadoria do Estado do Pará no impedimento do titular. 

II – REVOGAR a Portaria nº 069/2021 – CMG, de 02 de agosto de 2021, publicada no DOE 

nº 34.657, de 03 de agosto de 2021. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 12 DE AGOSTO DE 2022. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transc. Diário Oficial nº 35.078, de 16 de agosto de 2022) 
 

 PORTARIA Nº 061/2022 – CMG, DE 18 DE AGOSTO DE 2022 

O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no exercício de suas 

atribuições legais, Considerando o disposto no inciso IV, do Art. 3º, da Lei Federal nº 10.520/2012 c/c 

Decreto Federal no 10.024/2019 e Decreto Estadual nº 534/2020, que instituem no âmbito da União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios a modalidade de licitação, denominada Pregão Eletrônico e, 

considerando a necessidade da contratação de empresa especializada na prestação de serviço de 

fornecimento de alimentação de acordo com as especificações qualitativas e quantitativas constante no 

Termo de Referência do Edital, para um período de 12 (doze) meses. 

RESOLVE: 

I – Designar os servidores HEIDER DA SILVA MARTINS, matrícula nº 57199676/4, 

ocupante do cargo de Chefe do Núcleo de Licitações e MARIA DE NAZARÉ BARBOSA DO 

NASCIMENTO, matrícula nº 5967165/1, ocupante do cargo de Agente de Contratação, para atuarem 

como equipe de apoio do Pregão Eletrônico nº 013/2022 – NL/CMG, que terá como Pregoeiro o servidor 

BRUNO LUIZ SILVA DE SOUSA, matrícula nº 4219470/3, ocupante do cargo de Agente de 

Contratação; 

II – Fixar o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a vigência desta Portaria, a contar da data 

de sua publicação, podendo ser prorrogado por igual e sucessivo período, desde que justificado; 

III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 18 DE AGOSTO DE 2022. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR – CEL QOPM RG 9916 
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Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transc. Diário Oficial nº 35.082, de 19 de agosto de 2022) 
 

 EXTRATO DA PORTARIA Nº 026/2022 – FC/CMG, DE 17 DE AGOSTO DE 2022 

Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93. 

Contrato: 008/2022 - CMG. 

Contratado: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA. 

Fiscal: TEN CEL PM JORGE FABRÍCIO DOS SANTOS, MF nº 5788285/4. 

Suplente: SD PM ALESSANDRA DE PAULA MOURA BRAGA, MF nº 6039221/2. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Portaria nº 014/2022 – 

FC/CMG, de 28/04/2022, publicada no DOE nº 34.949, de 28/04/2022. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transc. Diário Oficial nº 35.082, de 19 de agosto de 2022) 
 

 EXTRATO DA PORTARIA Nº 027/2022 – FC/CMG, DE 18 DE AGOSTO DE 2022 

Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93. 

Contrato: 005/2018 - CMG. 

Contratado: INTEGRAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS – EIRELI. 

Fiscal: CB PM R/R IOLENE LEANDRO TAVARES, MF nº 53971460/4. 

Suplente: 2º SGT PM R/R MARLISE DE LIMA SILVA, MF nº 5107598/3. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Portaria nº 046/2021 – 

FC/CMG, de 19/10/2021, publicada no DOE nº 34.739, de 19/10/2021. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transc. Diário Oficial nº 35.082, de 19 de agosto de 2022) 
 

 EXTRATO DA PORTARIA Nº 028/2022 – FC/CMG, DE 18 DE AGOSTO DE 2022 

Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93. 

Contrato: 004/2018 - CMG. 

Contratado: INTEGRAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS – EIRELI. 

Fiscal: SUB TEN PM R/R MARIA JOSÉ DOS SANTOS FERNANDES, MF nº 5630070/2. 

Suplente: 2º SGT PM R/R MARLISE DE LIMA SILVA, MF nº 5107598/3. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Portaria nº 018/2022 – 

FC/CMG de 09/05/2022. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transc. Diário Oficial nº 35.082, de 19 de agosto de 2022) 
 

 EXTRATO DA PORTARIA Nº 029/2022 – FC/CMG, DE 18 DE AGOSTO DE 2022 

Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93. 

Contrato: 005/2019 - CMG. 

Contratado: TELEFÔNICA BRASIL. 

Fiscal: Servidora ELINE MARIA BOTELHO COUTINHO, MF nº 5910649/3. 

Suplente: SD PM ALESSANDRA DE PAULA MOURA BRAGA, MF nº 6039221/2. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a 

Portaria nº 037/2021 – FC/CMG, de 11/08/2021, publicada no DOE nº 34.668, de 12/08/2021. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transc. Diário Oficial nº 35.082, de 19 de agosto de 2022) 
 

 EXTRATO DA PORTARIA Nº 030/2022 – FC/CMG, DE 18 DE AGOSTO DE 2022 

Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93. 

Contrato: 007/2022 - CMG. 
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Contratado: TICKET SOLUÇÕES. 

Fiscal: CB PM LUIZ RICARDO DA SILVA MARTINS, MF nº 4220329/1. 

Suplente: SD PM JONAS VILHENA CARDOSO, MF nº 6401646/2. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Portaria nº 006/2022 – 

FC/CMG, de 07 de abril de 2022, publicada no DOE 

Nº 34.927 de 08/04/2022. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transc. Diário Oficial nº 35.082, de 19 de agosto de 2022) 

 

 EXTRATO DA PORTARIA Nº 031/2022 – FC/CMG, DE 18 DE AGOSTO DE 2022 

Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93. 

Contrato: 001/2019 - CMG. 

Contratado: pessoa física WALTER WILTON ARBAGE. 

Fiscal: 2º SGT PM R/R JEANE FEITOSA DA CRUZ LIMA, MF nº 56753830-1. 

Suplente: CB PM R/R IOLENE LEANDRO TAVARES, MF nº 53971460-1. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Portaria nº 016/2022 – 

FC/CMG, de 09/05/2022, publicada no DOE nº 34.965, de 10/05/2022 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transc. Diário Oficial nº 35.082, de 19 de agosto de 2022) 
 

 EXTRATO DA PORTARIA Nº 032/2022 – FC/CMG, DE 18 DE AGOSTO DE 2022 

Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93. 

Contrato: 013/2021 - CMG. 

Contratado: RIBAL LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA EPP. 

Fiscal: CB PM ALÉCIO FABIO CUNHA SILVA, MF nº 4218819/2. 

Suplente: TEN CEL PM JORGE FABRÍCIO DOS SANTOS, MF nº 5788285/4. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Portaria no 044/2021 – 

FC/CMG, de 28/09/2021, publicada no DOE nº 34.34.713 de 28/09/2021 e Portaria nº 046/FC/CMG de 

19/10/2021 publicada no DOE nº 34.739 de 19/10/2021. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transc. Diário Oficial nº 35.082, de 19 de agosto de 2022) 
 

 EXTRATO DA PORTARIA Nº 033/2022 – FC/CMG, DE 18 DE AGOSTO DE 2022 

Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93. 

Contrato: 010/2021 - CMG. 

Contratado: INTEGRAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - EIRELI. 

Fiscal: CB PM R/R IOLENE LEANDRO TAVARES, MF nº 53971460-1. 

Suplente: 2o SGT PM R/R JEANE FEITOSA DA CRUZ LIMA, MF nº 56753830-1. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Portaria nº 035/2021 – 

FC/CMG, de 28/07/2021, publicada no DOE nº 34.653, de 29/07/2021. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transc. Diário Oficial nº 35.082, de 19 de agosto de 2022) 
 

 EXTRATO DA PORTARIA Nº 034/2022 – FC/CMG, DE 18 DE AGOSTO DE 2022 

Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93. 

Contrato: 003/2018 - CMG. 

Contratado: INTEGRAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - EIRELI. 

Fiscal: SUB TEN PM R/R MARIA JOSÉ DOS SANTOS FERNANDES, MF nº 5630070/2. 

Suplente: 2º SGT PM R/R MARLISE DE LIMA SILVA, MF nº 5107598/3. 
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Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Portaria nº 024/2021 – 

FC/CMG de 06/04/2021, publicada no DOE nº 34.544 de 07/04/2021 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transc. Diário Oficial nº 35.082, de 19 de agosto de 2022) 
 

 EXTRATO DA PORTARIA Nº 035/2022 – FC/CMG, DE 18 DE AGOSTO DE 2022 

Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93. 

Contrato: 003/2022 – CMG. 

Contratado: E M DOS S BASTOS ME. 

Fiscal: 2º SGT PM JEANE FEIROSA DA CRUZ LIMA, MF nº 56753830/1. 

Suplente: SUB TEN PM R/R MARIA JOSÉ DOS SANTOS FERNANDES, MF nº 

5630070/2. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Portaria nº 020/2022 – 

FC/CMG de 01/06/2022, publicada no DOE nº 34.992 de 02/06/2022. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transc. Diário Oficial nº 35.082, de 19 de agosto de 2022) 
 

 EXTRATO DA PORTARIA Nº 036/2022 – FC/CMG, DE 18 DE AGOSTO DE 2022 

Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93. 

Contrato: 001/2022 – CMG. 

Contratado: CLARO S/A. 

Fiscal: servidora ELINE MARIA BOTELHO COUTINHO, MF nº 5910649/3. 

Suplente: SD PM JONAS VILHENA CARDOSO, MF nº 6401646/2. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Portaria nº 001/2022 – 

FC/CMG de 02/01/2022, publicada no DOE nº 34.828 de 03/01/2022. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transc. Diário Oficial nº 35.082, de 19 de agosto de 2022) 
 

 EXTRATO DA PORTARIA Nº 037/2022 – FC/CMG, DE 18 DE AGOSTO DE 2022 

Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93. 

Contrato: 024/2022 – CMG. 

Contratado: UNIDAS Veículos Especiais S/A. 

Fiscal: MAJ PM TAINÃ ROCHA BOTELHO, MF nº 57199733/3. 

Suplente: CB PM LUIZ RICARDO DA SILVA MARTINS, MF nº 4220329/1. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transc. Diário Oficial nº 35.082, de 19 de agosto de 2022) 

 

2) TERMO ADITIVO A CONTRATO: 

 EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADM. 013/2021 - CMG PA. 

Contratante: CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO DO PARÁ; 

CNPJ: 07.313.542/0001-63; 

Contratada: RIBAL LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA EPP; 

CNPJ: 07.605.506/0001-73; 

Objeto: Acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) no valor global do 

Contrato no 013/2021 - CMG; 

Valor: Fica acrescido a quantia de R$ 65.529,34 (sessenta e cinco mil, quinhentos e vinte e 

nove reais e trinta e quatro centavos), no valor global do referido contrato. 

Dotação Orçamentária: 

Atividade: 8315 – Apoio Logístico para Atuação Governamental. 
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Natureza da Despesa: 33.90.33.03 – Passagens e Despesas com Locomoção / Locação de 

Meios de Transporte. 

Funcional Programática: 04.122.1297.8315. 

Fonte do Recurso: 0101006355 e/ou 0301006355 (Recursos Ordinários / Locação de 

Veículos). 

Data da Assinatura: 01/agosto/2022. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM - RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado. 
(Transc. Diário Oficial nº 35.064, de 02 de agosto de 2022) 

 

 EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADM. 003/2020 - CMG/PA. 

Contratante: CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO DO PARÁ; 

CNPJ: 07.313.542/0001-63; 

Contratada: RADIOCOMM TELECOMUNICAÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS - EIRELI; 

CNPJ: 02.305.840/0001-98; 

Objeto: Prorrogar por 12 (doze) meses o prazo de vigência do Contrato Administrativo no 

003/2020 – CMG; 

Dotação Orçamentária: 

Atividade - 8315 – Apoio Logístico para Atuação Governamental. 

Natureza da Despesa - 33.90.39.12 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica / 

Locação de Máquinas e Equipamentos. 

Funcional Programática - 04.122.1297.8315. 

Fonte do Recurso - 0101006356 e/ou 0301006356 (Recursos Ordinários / Imp., Sup. e Serv. 

de Inform. e Mat). 

Data da Assinatura: 02/08/2022 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM - RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado. 
(Transc. Diário Oficial nº 35.068, de 04 de agosto de 2022) 

 

 EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

005/2019 – CMG/PA. 

Contratante: CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO DO PARÁ; 

CNPJ: 07.313.542/0001-63; 

Contratada: TELEFONICA BRASIL S.A; 

CNPJ: 02.558.157.0001- 62; 

Objeto: Reajuste de 13,17% nas tarifas dos serviços prestados conforme o índice de serviços 

de Telecomunicações – IST, homologado pelo órgão regulador do Governo Federal (ANATEL), bem 

como a prorrogação de vigência por 12 (doze) meses de acordo com a Lei no 8.666/93; 

Valor: R$ 18.296,65 (dezoito mil, duzentos e noventa e seis reais e sessenta e cinco centavos); 

Dotação Orçamentária: 
Atividade 8407 – Operacionalização das Ações Administrativas 

Natureza da Despesa 33.90.39.58 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica / Serviços de 

Telecomunicações exceto TIC 

Funcional Programática 04.122.1297.8407 

Fonte do Recurso 0101002156 e/ou 0301002156 (Recursos Ordinários / Utilidade Pública) 

Vigência: 15/08/2022 a 14/08/2023; 

Data da Assinatura: 12/agosto/2022. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM - RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado. 
(Transc. Diário Oficial nº 35.088, de 24 de agosto de 2022) 

 

3) ERRATAS: 

 ERRATA DE EXTRATO DE PORTARIA Nº 810/2022 – DI/CMG, DE 21 DE 

JULHO DE 2022. 
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NÚMERO DA PUBLICAÇÃO: 831554 

PUBLICADO NO DOE Nº 35.054 de 22/07/2022 

ONDE SE LÊ: 

“A serviço do governo do Estado” 

LEIA-SE: 

“Em complementação à PORTARIA Nº 777/2022 – DI/CMG, a serviço do Governo do 

Estado” 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 01 DE AGOSTO DE 2022. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR – CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 

(Transc. Diário Oficial nº 35.064, de 02 de agosto de 2022) 

 

 ERRATA DE EXTRATO DE PORTARIA Nº 887/2022 – DI/CMG, DE 09 DE 

AGOSTO DE 2022 

NÚMERO DA PUBLICAÇÃO: 838518 

PUBLICADO NO DOE Nº 35.074 de 10/08/2022 

ONDE SE LÊ: 

“1º TEN QOPM RG 39206 Igor Alessandro Leal Farah, 4220563/2” 

LEIA-SE: 

“1º TEN QOPM RG 39203 Victor Lincoln da Cunha Barros, 4220541/2” 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 10 DE AGOSTO DE 2022. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR – CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transc. Diário Oficial nº 35.075, de 11 de agosto de 2022) 

 

 ERRATA DE EXTRATO DE PORTARIA Nº 849/2022 – DI/CMG, DE 23 DE 

AGOSTO DE 2022 

NÚMERO DA PUBLICAÇÃO: 843765 

PUBLICADO NO DOE Nº 35.088 de 24/08/2022 

ONDE SE LÊ: 

“EXTRATO DE PORTARIA Nº 849/2022 – DI/CMG, DE 23 DE AGOSTO DE 2022” 

LEIA-SE: 

“EXTRATO DE PORTARIA Nº 949/2022 – DI/CMG, DE 23 DE AGOSTO DE 2022” 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 24 DE AGOSTO DE 2022. 

MARCO ANTONIO SIROTHEAU CORREA RODRIGUES – CEL QOPM RG 13827 

Subchefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transc. Diário Oficial nº 35.090, de 25 de agosto de 2022) 

 

4) AVISO DE LICITAÇÃO: 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2022- NL/CMG 

A Casa Militar da Governadoria do Estado do Pará – CMG/PA, através de seu Pregoeiro 

BRUNO LUIZ SILVA DE SOUSA, matrícula nº 4219470/3, comunica que promoverá licitação, na 

modalidade Pregão Eletrônico, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, conforme abaixo: 

Objeto: contratação de empresa para a Aquisição de Medalhas e Insígnias para as 

condecorações realizadas nas solenidades cívico-militar dos servidores da Casa Militar da Governadoria 

do Estado do Pará de acordo com as especificações qualitativas e quantitativas constante no Termo de 

Referência do Edital. 

Data da Abertura: 18/08/2022; 

Hora da abertura: 10h00m (horário oficial de Brasília-DF); 

Endereços eletrônicos: www.gov.br/compras e www.compraspara.pa.gov.br; 
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Maiores informações: nl@cmg.pa.gov.br 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR – CEL QOPM 

CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA 
(Transc. Diário Oficial nº 35.069, de 05 de agosto de 2022) 

 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2022- NL/CMG 

A Casa Militar da Governadoria do Estado do Pará – CMG/PA, através de seu Pregoeiro 

BRUNO LUIZ SILVA DE SOUSA, matrícula nº 4219470/3, comunica que promoverá licitação, na 

modalidade Pregão Eletrônico, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, conforme abaixo: 

Objeto: contratação de empresa especializada na prestação de serviço de fornecimento de 

alimentação, conforme especificações, estimativas de quantidades e valores contidos do Anexo I (Termo 

de Referência). 

Data da Abertura: 31/08/2022; 

Hora da abertura: 10h00m (horário oficial de Brasília-DF); 

Endereços eletrônicos: www.gov.br/compras e www.compraspara.pa.gov.br; 

Maiores informações: nl@cmg.pa.gov.br 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR – CEL QOPM 

CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA 
(Transc. Diário Oficial nº 35.082, de 19 de agosto de 2022) 
 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2022- NL/CMG 

A Casa Militar da Governadoria do Estado do Pará – CMG/PA, através de seu Pregoeiro 

BRUNO LUIZ SILVA DE SOUSA, matrícula nº 4219470/3, comunica que promoverá licitação, na 

modalidade Pregão Eletrônico, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, conforme abaixo: 

Objeto: Contratação de empresa operadora de sistema de cartões para prestação de serviço de 

administração, gerenciamento e manutenção preventiva e corretiva (mecânica em geral, elétrica, funilaria, 

alinhamento, balanceamento, cambagem, troca de óleo, filtro, pintura em geral, sistema de injeção 

eletrônica, serviços de torno em geral, consertos e reparos em pneus em geral), bem como fornecimento 

de peças, pneus e acessórios de reposição original ou similar de primeira linha, no âmbito do Estado do 

Pará, em atendimento à frota de veículos da Casa Militar da Governadoria do Estado do Pará de acordo 

com as especificações qualitativas e quantitativas constante no Termo de Referência do Edital. 

Data da Abertura: 23/08/2022; 

Hora da abertura: 10h00m (horário oficial de Brasília-DF); 

Endereços eletrônicos: www.gov.br/compras e www.compraspara.pa.gov.br; 

Maiores informações: nl@cmg.pa.gov.br 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR – CEL QOPM 

CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA 
(Transc. Diário Oficial nº 35.071, de 08 de agosto de 2022) 

 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2022- NL/CMG 

A Casa Militar da Governadoria do Estado do Pará – CMG/PA, através de seu Pregoeiro 

BRUNO LUIZ SILVA DE SOUSA, matrícula no 4219470/3, comunica nova data que promoverá 

licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, conforme abaixo: 

Objeto: Contratação de empresa operadora de sistema de cartões para prestação de serviço de 

administração, gerenciamento e manutenção preventiva e corretiva (mecânica em geral, elétrica, funilaria, 

alinhamento, balanceamento, cambagem, troca de óleo, filtro, pintura em geral, sistema de injeção 

eletrônica, serviços de torno em geral, consertos e reparos em pneus em geral), bem como fornecimento 

de peças, pneus e acessórios de reposição original ou similar de primeira linha, no âmbito do Estado do 

Pará, em atendimento à frota de veículos da Casa Militar da Governadoria do Estado do Pará de acordo 

com as especificações qualitativas e quantitativas constante no Termo de Referência do Edital. 

Nova Data da Abertura: 02/09/2022; 

Hora da abertura: 10h00m (horário oficial de Brasília-DF); 

Endereços eletrônicos: www.gov.br/compras e www.compraspara.pa.gov.br; 
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Maiores informações: nl@cmg.pa.gov.br 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR – CEL QOPM 

CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA 
(Transc. Diário Oficial nº 35.086, de 23 de agosto de 2022) 

 
 ATOS DO COMANDANTE GERAL: 

 PORTARIA Nº 357/2022 – DGP/SP/SSCCAPM.  

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PARÁ, no 

exercício de suas atribuições previstas no artigo 90, da Lei Estadual nº 5.251/1985;  

Considerando o disposto no artigo 6º, alíneas a e d, do Decreto Estadual nº 2400/1982; 

Considerando o disposto no artigo 88, § 1º, inciso I, da Lei Estadual nº 5.251/1985;  

Considerando o Decreto de 09 de agosto de 2022, publicado na página 04 (quatro) do Diário 

Oficial nº 35.075, de 11 de agosto de 2022, PAE nº 2022/921190.  

RESOLVE:  

Art. 1º AGREGAR os policiais militares abaixo relacionados, por terem passado à disposição 

da Casa Militar da Governadoria do Estado do Pará:  

• 3º SGT PM RG 35223 JOSÉ ALESSANDRO DIAS COSTA;  

• CB PM RG 39380 LUIZ RICARDO DA SILVA MARTINS;  

• SD PM RG 42266 PEDRO DA SILVA MIRANDA.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

contar de 12 de julho de 2022.  

Registre-se, publique-se, cumpra-se. Quartel em Icoaraci/PA, 11 de agosto de 2022. 

JOSÉ DILSON MELO DE SOUZA JÚNIOR – CEL QOPM RG 18044 

COMANDANTE GERAL DA PMPA 
(Transc. do BG nº 148, de 11 de agosto de 2022) 

 

 PORTARIA Nº 358/2022 – DGP/SP/SSCCAPM. 

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PARÁ, no 

exercício de suas atribuições previstas no artigo 90, da Lei Estadual nº 5.251/1985; 

Considerando o disposto no artigo 6º, alíneas a e d, do Decreto Estadual nº 2400/1982; 

Considerando o disposto no artigo 88, § 1º, inciso I, da Lei Estadual nº 5.251/1985; 

Considerando o Decreto de 09 de agosto de 2022, publicado na página 04 (quatro) do Diário 

Oficial nº 35.075, de 11 de agosto de 2022, PAE nº 2022/687355. 

RESOLVE: 
Art. 1º AGREGAR o 2º SGT PM RG 23961 JORGE LUIZ DE SOUZA CUIMAR, por ter 

passado à disposição da Casa Militar da Governadoria do Estado do Pará. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

Quartel em Icoaraci/PA, 11 de agosto de 2022. 

JOSÉ DILSON MELO DE SOUZA JÚNIOR – CEL QOPM RG 18044 

COMANDANTE GERAL DA PMPA 
(Transc. do BG nº 148, de 11 de agosto de 2022) 

 

 PORTARIA Nº 2512/2022 – DGP/SP/SCCMP.  

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO PARÁ, no exercício da atribuição 

prevista no artigo 12, alínea b, item 1, do Decreto Estadual nº 2.400/1982;  

Considerando o Oficio nº 028/2022 – DGA/CMG, de 14 de julho de 2022 (PAE Nº 

2022/904455);  

RESOLVE:  

Art. 1º DESIGNAR o SUB TEN PM RR RG 10773 VALTER FERNANDO DA SILVA 

ALMEIDA, do Departamento Geral de Pessoal da PMPA (Icoaraci) para exercer suas atividades laborais 

na Casa Militar da Governadoria do Estado do Pará.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
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Registre-se, publique-se e cumpra-se.  

Quartel em Icoaraci/PA, 11 de agosto de 2022. 

JOSÉ DILSON MELO DE SOUZA JÚNIOR – CEL QOPM RG 18044 

COMANDANTE GERAL DA PMPA 
(Transc. do BG nº 148, de 11 de agosto de 2022) 

 

 

 PORTARIA Nº 1182/2022 – SCCMO/DGP  

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO PARÁ, no exercício de 

atribuições previstas no artigo 8º, inciso V da Lei Complementar Estadual nº 053/2006 e no artigo 12, 

alínea “b”, item 1, do Decreto Estadual nº 2.400/1982 e considerando os termos do Ofício n° 125/2022 - 

DGA/CMG - PAE N° 1032215,  

RESOLVE:  

Art. 1º EXONERAR o TEN CEL QOPM RG 27041 ANTÔNIO ALEXANDRE CORDEIRO 

DE OLIVEIRA, da função de Chefe da 3ª Seção do Estado-Maior Geral da PMPA (PM/3 - Política e 

Planejamento de Preservação da Ordem Pública);  

Art. 2º TRANSFERIR o TEN CEL QOPM RG 27041 ANTÔNIO ALEXANDRE 

CORDEIRO DE OLIVEIRA, por necessidade do serviço, do Estado-Maior Geral da PMPA (Icoaraci) 

para o Departamento Geral de Pessoal da PMPA (Icoaraci), ficando na condição de adido à Subseção de 

Controle de Cessão e Agregação de Policiais Militares;  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

contar de 12 de julho de 2022, revogando-se as disposições em contrário.  

Registre-se, publique-se e cumpra-se.  

Quartel em Icoaraci/PA, 16 de agosto de 2022. 

JOSÉ DÍLSON MELO DE SOUZA JÚNIOR - CEL QOPM RG 18044 

COMANDANTE GERAL DA PMPA 
(OBS: Republicada, por haver saído com incorreção no BG 137/2022) 

(Transc. do BG nº 150, de 16 de agosto de 2022) 
 

 PORTARIA Nº 1183/2022 – SCCMO/DGP  

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO PARÁ, no exercício de 

atribuições previstas no artigo 8º, inciso V da Lei Complementar Estadual nº 053/2006 e no artigo 12, 

alínea “b”, item 1, do Decreto Estadual nº 2.400/1982 e considerando os termos do Ofício n° 125/2022 - 

DGA/CMG - PAE N° 1032215,  

RESOLVE:  

Art. 1º EXONERAR o MAJ QOPM RG 33453 NILDO CÉSAR MARTINS CARVALHO, 

da função de Subcomandante do Batalhão de Polícia de Guardas; 

Art. 2º TRANSFERIR o MAJ QOPM RG 33453 NILDO CÉSAR MARTINS CARVALHO, 

por necessidade do serviço, do Batalhão de Polícia de Guardas (Belém) para o Departamento Geral de 

Pessoal da PMPA (Icoaraci), ficando na condição de adido à Subseção de Controle de Cessão e 

Agregação de Policiais Militares;  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

contar de 12 de julho de 2022, revogando-se as disposições em contrário.  

Registre-se, publique-se e cumpra-se.  

Quartel em Icoaraci/PA, 16 de agosto de 2022. 

JOSÉ DÍLSON MELO DE SOUZA JÚNIOR - CEL QOPM RG 18044 

COMANDANTE GERAL DA PMPA 
(OBS: Republicada, por haver saído com incorreção no BG 137/2022) 

(Transc. do BG nº 150, de 16 de agosto de 2022) 
 

 PORTARIA Nº 2661/2022 – DGP/SP/SCCMP  

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO PARÁ, no exercício da atribuição 

prevista no artigo 12, alínea b, item 1, do Decreto Estadual nº 2.400/1982;  
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Considerando o Oficio Nº 028/2022 – DGA/CMG, de 14 de julho de 2022 (PAE Nº 

2022/904455);  

RESOLVE:  

Art. 1º DESIGNAR o SUB TEN PM RR RG 9346 CARLOS HENRIQUE OLIVEIRA 

ALCÂNTARA, do Departamento Geral de Pessoal da PMPA (Icoaraci) para exercer suas atividades 

laborais na Casa Militar da Governadoria do Estado do Pará.  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Registre-se, publique-se e 

cumpra-se.  

Quartel em Icoaraci-PA, 18 de agosto de 2022. 

JOSÉ DILSON MELO DE SOUZA JÚNIOR – CEL PM RG 18044 

COMANDANTE GERAL DA PMPA 
(Transc. do BG nº 152, de 18 de agosto de 2022) 

 

 ATOS DO CHEFE DO ESTADO-MAIOR: 

 PORTARIA Nº 348/2022 – DGP/SP/SSCCAPM.  

O CHEFE DO ESTADO MAIOR GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO PARÁ, no exercício 

da atribuição prevista no artigo 12, alínea c, do Decreto Estadual nº 2.400/1982 c/c com o artigo 9º-D, 

inciso II, alínea “d”, da Lei Complementar n° 126, de 13 de janeiro de 2020 Altera a Lei Complementar 

nº 053, de 7 de fevereiro de 2006, que “Dispõe sobre a Organização Básica e fixa o efetivo da Polícia 

Militar do Pará (PMPA)”;  

Considerando Art. 24, alínea “d”, Decreto nº 2.400, de 13 de agosto de 1982, no qual 

estabelece que o Policial Militar passará a situação de adido ao passar à disposição de organização 

estranha à Polícia Militar; Considerando o Protocolo PAE nº 2022/989934.  

RESOLVE:  

Art. 1º TRANSFERIR a CB PM RG 39141 PALOMA DE SOUZA RODRIGUES 

BATISTA, da Corregedoria para o Departamento Geral de Pessoal, ficando na condição de adida à 

Subseção de Controle de cessão e Agregação de Policiais Militares (SSCCAPM/SP/DGP), exercendo 

suas atividades laborais na Casa Militar da Governadoria do Estado.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

contar de 08 de agosto de 2022. 
Registre-se, publique-se, cumpra-se.  

Quartel em Icoaraci/PA, 09 de agosto de 2022. 

MARCELO RONALD BOTELHO DE SOUZA – CEL QOPM RG 18084 

CHEFE DO ESTADO-MAIOR GERAL DA PMPA 

(Transc. do BG nº 146, de 09 de agosto de 2022) 

 

IV PARTE (JUSTIÇA E DISCIPLINA) 

  

 ATOS DO CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA: 

1) INSTAURAÇÃO DE SINDICÂNCIA DISCIPLINAR: 

 PORTARIA DE SINDICÂNCIA Nº 013/2022 – CMG: 

O Chefe da Casa Militar da Governadoria, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo inciso II do art. 26, da Lei Complementar nº 6.833, de 13 de fevereiro de 2006 (Código de 

Ética e Disciplina da Polícia Militar do Pará), em face ao Memorando nº 236/2021 – CLOG/CMG, de 15 

de outubro de 2021, de PAE nº 2021/1162257, anexo à presente Portaria. 

RESOLVE: 

Art. 1º – Instaurar Sindicância Disciplinar para apurar os fatos constantes no Memorando nº 

236/2021 – CLOG/CMG, o qual versa sobre os relatos da administração do condomínio Lago Azul sobre 

o cometimento de infrações das normas condominiais, mais precisamente de excesso de velocidade por 

parte de condutores da equipe de segurança governamental, correspondendo a 04 (quatro) infrações, que 

totalizam a cifra de R$ 3.000,00 (três mil reais) de valor principal de multa. 
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Art. 2º - Designar o 3º SGT PM RG 34560 JOELSON SOUZA SANTOS, pertencente ao 

efetivo da CMG, como encarregado de Sindicância Disciplinar delegando-lhe para esse fim, as 

atribuições policiais militares que me competem; 

Art. 3º - Fixar para conclusão dos trabalhos o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data de 

publicação, prorrogáveis por mais 07 (sete) dias, se justificadamente necessário; 

Art. 4º - Publicar a presente Portaria em BIM. Providencie ao DGA; 

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, revogando-se as disposições em 

contrário.  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Belém-Pa, 11 de agosto de 2022. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR – CEL QOPM 

Chefe da Casa Militar da Governadoria 
(Processo nº 2022/1078573) 

 

2) INSTAURAÇÃO DE PROCESSO DISCIPLINAR SIMPLIFICADO: 

 PORTARIA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR SIMPLIFICADO 

- PADS Nº 002/2022 – CMG: 

O Chefe da Casa Militar da Governadoria, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo inciso II do art. 26, da Lei Complementar nº 6.833, de 13 de fevereiro de 2006 (Código de 

Ética e Disciplina da Polícia Militar do Pará), em face ao Memorando nº 116/2020 – Transporte/CMG, de 

01 de dezembro de 2020, de PAE nº 2021/1013358, anexo à presente Portaria. 

RESOLVE: 

Art. 1º – Instaurar Processo Administrativo Disciplinar Simplificado - PADS a fim de apurar 

os fatos trazidos à baila pelos documentos anexados ao Memorando nº 116/2020 – Transporte/CMG, os 

quais versam sobre o acidente de trânsito ocorrido no dia 30 de outubro de 2020 envolvendo o veículo 

FOCUS POD3579 pertencente frota fixa da Casa Militar, e conduzido pelo SD BM RG 2948209 LUIZ 

FELIPE OLIVEIRA BRESCOVIT. Posto isto, estaria o militar em tese, infringindo os incisos XIV e XV 

do art. 37, e seus parágrafos c/c a infringência ao inciso XXVII do art. 18 e inciso X do Art. 17. 

Constituindo-se em tese, transgressão da disciplina policial militar de natureza “MÉDIA”, havendo 

possibilidade de ser sancionado com “SUSPENSÃO”, conforme art. 40-A da Lei nº 6.833/2006 

(CEDPMPA); 

Art. 2º - Designar o 3º SGT RG 32284 JOSÉ EDILSON DA CONCEIÇÃO SOBRINHO, 

pertencente ao efetivo da CMG, como Presidente dos trabalhos referentes a presente Portaria, delegando-

lhe para esse fim, as atribuições policiais militares que me competem.  

Art. 3º - Fixar para conclusão dos trabalhos o prazo de 15 (quinze) dias, conforme disposto 

no Art. 109 do CEDPMPA, a contar da data de recebimento desta pelo encarregado, prorrogáveis por 

mais 07 (sete) dias, se justificadamente necessário; 

Art. 4º - Publicar a presente Portaria em BIM. Providencie o DGA; 

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário.  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Belém-Pa, 11 de agosto de 2022. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR – CEL QOPM 

Chefe da Casa Militar da Governadoria 
(Processo nº 2022/1078573) 

 

 PORTARIA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR SIMPLIFICADO 

- PADS Nº 003/2022 – CMG: 
O Chefe da Casa Militar da Governadoria, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo inciso II do art. 26, da Lei Complementar nº 6.833, de 13 de fevereiro de 2006 (Código de 

Ética e Disciplina da Polícia Militar do Pará), em face ao Parecer AGE nº 014/2021 – GEJUR, de 03 de 

fevereiro de 2021, de PAE nº 2020/532124, anexo à presente Portaria. 

RESOLVE: 
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Art. 1º – Instaurar Processo Administrativo Disciplinar Simplificado - PADS a fim de apurar 

os fatos constantes do Parecer AGE nº 014/2021 – GEJUR, e demais documentos anexos, os quais versam 

sobre os procedimentos e conduta do CB QPMP-0 RG 40110 DOUGLAS GONÇALVES DE 

MIRANDA, na infração de trânsito aplicada ao veículo Ford Ranger de placa QEI4418, locada à 

Auditoria Geral do Estado - AGE, na Cidade de Belém-PA, no dia 27 de dezembro de 2019, no que tange 

à defesa da notificação de trânsito e o deslocamento do policial no período desta infração. Posto isto, 

estaria o militar em tese, infringindo os incisos XIV, XV, XIX, XLVI, do art. 37, e seus parágrafos c/c a 

infringência ao inciso IV, XXIV do art. 18 e inciso XV do Art. 17. Constituindo-se em tese, transgressão 

da disciplina policial militar de natureza “MÉDIA”, havendo possibilidade de ser sancionado com 

“SUSPENSÃO”, conforme art. 40-A da Lei nº 6.833/2006 (CEDPMPA); 

Art. 2º - Designar o 1º TEN QOPM RG 39215 FREDERICO SILVA DAS MERCÊS, 

pertencente ao efetivo da CMG, como Presidente dos trabalhos referentes a presente Portaria, delegando-

lhe para esse fim, as atribuições policiais militares que me competem.  

Art. 3º - Fixar para conclusão dos trabalhos o prazo de 15 (quinze) dias, conforme disposto 

no Art. 109 do CEDPMPA, a contar da data de recebimento desta pelo encarregado, prorrogáveis por 

mais 07 (sete) dias, se justificadamente necessário; 

Art. 4º - Publicar a presente Portaria em BIM. Providencie o DGA; 

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário.  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Belém-Pa, 11 de agosto de 2022. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR – CEL QOPM 

Chefe da Casa Militar da Governadoria 
(Processo nº 2022/1078573) 

 

3) INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO SUMÁRIA: 

 PORTARIA DE APURAÇÃO SUMÁRIA Nº 001/2022 – CMG/PA: 

O Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado do Pará, no uso das suas atribuições 

legais conferidas pelo artigo 4º, inciso IX e XXIII da Lei nº 9.661, de 1º de julho de 2022; 

Considerando também o contido na Parte nº 010/2022-DINTEL/CMG do CB PM RG 39757 

ROBSON FERNANANDES FURTADO, do DGI, constante do PAE 2022/566993, documento anexo à 

presente Portaria;  

Considerando ainda o disposto no §2º, art. 2º da Instrução Normativa nº 001/2020-

GAB.CMD-PMPA; e 

Considerando o despacho da Comissão de Promoção de Praças da PMPA sobre a competência 

para instauração da Apuração Sumária a necessidade de delegar as atribuições que me competem: 

RESOLVE:  

Art. 1º INSTAURAR APURAÇÃO SUMÁRIA, tendo como Encarregado o MAJ QOPM RG 

35476 JOSÉ ROGÉRIO DA SILVA HOLANDA, a quem delego as atribuições que me competem, para 

apurar no prazo de 20 (vinte) dias, as ações empreendidas pelo CB PM RG 39757 ROBSON 

FERNANANDES FURTADO, quando da prestação de serviço de socorro à criança ANALÚ 

FERNANDES DE OLIVEIRA no dia 05 de maio de 2022, por volta das 19:00 horas, no endereço: Rua 

Getúlio Vargas, QD 10, Casa 02, Centro, Ananindeua – PA. 

Art. 2º O Encarregado da APURAÇÃO SUMÁRIA deverá diligenciar, no sentido de coletar 

informações de forma simplificada objetivando esclarecer as circunstâncias em que se deu o possível ato 

de bravura, seguindo as orientações da Instrução Normativa nº 001/2020-GAB.CMD-PMPA.  

Art. 3º PUBLICAR em Boletim Interno Mensal da Casa Militar da Governadoria. 

Providencie o Departamento Geral de Administração (DGA);  

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário.  

Registre-se, publique-se e cumpra-se.  

Belém - PA, 18 de agosto de 2022. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JUNIOR – CEL QOPM RG 9916 
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Chefe da Casa Militar da Governadoria 
(Processo nº 2022/1078573) 

 

4) JUSTIÇA COMUM: 

 OFÍCIO S/Nº DE 29 DE JULHO DE 2022 – PJ: 

A Sra. ANDRÉIA CABRAL, Servidora da 1a Vara Criminal Comarca de Ananindeua 

solicitou a este Comando, que seja apresentado naquele juizado o CB PM RG 36409 RENAN DA SILVA 

BANDEIRA, à disposição do CMG, CB PM RG 39694 EDUARDO RODRIGO DE OLIVEIRA 

PINHEIRO, do 6º BPM, no dia 29 de novembro de 2022, às 10h45, com a finalidade de ser ouvido em 

processo criminal, nos autos do processo Nº 0015964- 58.2017.8.14.0006. 
(Transc. do BG nº 152, de 18 de agosto de 2022) 

 

OFÍCIO Nº 535 DE 09 DE AGOSTO DE 2022 – PJ:  

O Sr. EUDSON DOS SANTOS PATRÍCIO, Analista Judiciário da Secretaria da 2a Vara 

Criminal da Comarca de Ananindeua, solicitou a este Comando, que sejam apresentados naquele juizado 

o 3o SGT PM RG 32759 PAULO JOSÉ DE ALMEIDA CORDEIRO JUNIOR, do 44o BPM, e o CB PM 

RG 39594 THIAGO EUGÊNIO NUNES DE ALENCAR, à disposição da Casa Militar, no dia 14 de 

setembro de 2022, às 10h30, para serem ouvidos como testemunhas em audiência de instrução e 

julgamento, nos autos do processo n° 0012643-49.2016.814.0006. 
(Transc. do BG nº 153, de 19 de agosto de 2022) 

 

OFÍCIO S/Nº DE 19 DE AGOSTO DE 2022 – PJ:  
A Sra. LUANA VERGETTI DA FONSECA, Auxiliar Judiciário da 1a Vara Cível e Penal 

Breves, solicitou a este Comando, que sejam apresentados naquele juizado o CB PM RG 37686 

DEYVISO MELO DE ARAÚJO CB PM RG 40259 ADRIANO CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO, 

ambos do 9o BPM, e o SD PM RG 43410 DANILO PANTOJA MAGALHÃES, à disposição da CMG, 

no dia 01 de setembro de 2022, às 13h00, para serem ouvidos como testemunhas em audiência de 

instrução e julgamento via videoconferência, nos autos do processo n° 0800721-53.2022.8.14.0010. 
(Transc. do BG nº 161, de 31 de agosto de 2022) 

________________________________________________________________________________________ 
ASSINA: 

 

 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR – CEL QOPM RG 9916 

CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO 
____________________________________________________________________________________________ 

 

CONFERE COM O ORIGINAL:  

 

 

LUIZ ANDRÉ MENEZES DE SOUZA – CEL QOPM RG 27025 

CHEFE DO DEPARTAMENTO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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